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EMENTA:

Exmo. Sr. Presidente.

O Vereador abaixo assinado, após ouvida a casa na forma regimental,
requer que seja encaminhado o seguinte:

"Outorga o Título de Gidadã Riograndina
a Sra. Gilda Leite da Silva".

Art- 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: em plenário

Rio Grande, l3 de agosto de 2018.
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VISTO

Presidente
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Artío - Fica outorgado o título de Cidadã Riograndina a Sra. Gilda Leite
da Silva.

*Documento em anexo.



Historico Dona Gilda Leite

Na terceira idade, de riso frouxo e esbanjando energia, Gilda Leite da silva encontrou
em Rio Grande uma cidade humana, inteligente e sustentável. Natural de pelotas, está
morando há cerca dê 10 ânos em nosso município. local onde se sente acolhida pela
comunidade e usufrui de parte do seu tempo livre realizando trabalhos, oficinas de
artesanato e atividades voluntáriâs, junto à natureza e das crianças. Empenhada com
a causa ambiental, Gilda busca a sustentabilidade nas suas composições artísticas,
utilizando de materiais recicláveis, em especial, o reaprovêitamento do plástico

ldealizadora do projeto "Máos que fâzem arte", esta senhora uniu o goslo pelo artesanato e o trabalho

voluntário, coordenândo um grupo formado por criânças moradoras do bairÍo Castelo Branco. A iniciãtiva

buscava desenvolveÍ junlo aos pequenos, o gosto pela aÍte. o respeito à naturezâ e o exeÍcicio da

cidadania, através da participaÉo em eventos organizados pera prefeitura Municipar do Rio Grande. Em

meio dessas remrdações, era narÍa 
"om 

carinho a história do proiero que teve inicio no ano de 2012,

maÍcando presença na comunidade por cerca de três anos. Atualmente, Gilda mora em oulro bairro, mas

fâz questão de manter seus raços construidos com as pessoas que participaram e lhe âpoiaÍam no

decarrer da sua trajetória em Rio Grande. Assim. ãvariou novas possibiridades de contíbuir com o povo e
â cidade que lhe recebêu tão bem-

Em 20í8, Girda compretou 7 anos como monito.a voruntária do projeto pê na AÍeia - EducadoÍes

Ambiêntais Mirins. projelo da Prefeilura Municipal do Rio Grande, através da Secretaria de Municipio do

Meio Ambiente (SMMA). Para Gilda. essâ atividade como voluntária, ajuda a Íoíalecêr sua autoestima e
se manter próxima de outras geÍaçôes Desde então, sua motivaÇão para participar de outros proietos

aumentou câda vez mais. No ano passado, ela fez pane da organizaçãO da exposiçáo ..Hislória 
da Viação

Fê,ea de Rio Grande', iniciativâ que teve apoio da preÍeitura Municipar. Durante a exposiçáo, a

comunidade pôde conferir registros históricos da viaÉo e das pessoas que ali atuaram, atÍavés de fotos e
objetos resgatados daquela épocâ.

lnserida dentro do programa "Rio Grande comvida", Girda Leire continua com os seus proietos e
trabalhos voluntáÍios, marcando a sua história no municipio e promovendo o fortalecimento de vinculos

entre a PÍeÍeitura e a comunidade. Dessa forma, demonstra o seu sentimenlo de grâtidão pera cidade,
que desde a sua chegada apoiou os seus esÍorços e a a@mpanhou na promoção da cidadania. "posso

dizer que fui acolhida por Rio Grande. vim para cá por um motivo de saúde e aqui encontrei lratamento

de foÍma humana. Minha maior aregria é podeÍ contribuir com argo, atrâvês do meu trabarho e carinho',
finaltza

Programa "Rio Grande ComVida"

A missão fundamentar do programa ê a "proteção e cuidado com a \trtda". paÊ o desempenho desla

missão o poeto estaberecêu os objetivos que perpâssam as açÕes em construção. Entre eles a
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contribuiçáo para o desenvolvimento orgânico e sustentável do Município, a pÍomoÉo do

desenvolvimento humano, o Íortalecimento de vinculos entre a Prêfeitura e a comunidade e o estímulo à

solidâriedade e protagonismo no cuidado com a cidâde.

A proposta busca promover e consolidâr Rio Grande como uma cidadê humana, inleligente e

suslentávê|. Humana porque percebe em seu povo sua maior riqueza; inteligente, porque busca soluçóes

como a da criatividade e tecnologia nos processos dê gestâo, visando a melhoÍia de vida das pessoas: e

suslentável porque respeita e incluiu na gestão as dimensões de que perpassam a sustenlabilidade - a

social, ecológica, econômica, espacial e cultu.al.
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Processo no

Contra AbstençãoNOME DOS VEREADORES FavorávelNo de
ordem

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

J

\-/4

\-/5 LUCTANO GONÇALVES

BENTTO DE OLTVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO
o ROVAM SIMÔES GONÇALVES DE

CASTRO
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA12

JÚLIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA13

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

16 GIOVANIMORALLES

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE MORAES DE SA

21 JOSÉ ANTONIO SILVA

lL

7

8

17

18

19

DATA: I

0
IASSESSORA JURÍDICA DE PLEN ARIO

Ata no

2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

DENISE RODRIGUES MARQUES

\/

RESULTADO:



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N' OO8/2018

DE 04 DE SETEMBRO DE 2OI8

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do
Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Art.20,
combinado com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 04 de setembro de 2018.

$
ávio Veleda Maciel

Presidente

u, \{e,-
Ver.

Rua General Vitorino,,f41 - CEP:96200-310 - Fone: í53) 3233,8500 - Rio Grande - Rs
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: wnÁ.v.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGÂOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

OUTORGA O TÍTULO DE
CIDADÃ RIO-GRANDINA A
SRA. GILDA LEITE DA
SILVA

Art. 1' Fica outorgado o Título de Cidadã Rio-grandina a Sra.

Gilda Leite da Silva.
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